
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

LEI Nº 6.767, DE 02 DE ABRIL DE 2024

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
PIPÓDROMOS NO MUNICÍPIO DE MOGI
MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim,
Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18, inciso I,
alínea “ij” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento
Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 55, $ 9º da

Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído a instalação de pipódromos no Município de Mogi Mirim — SP.

Art. 2º A instalação de pipódromos tem como objetivos:

I- oferecer ao público, amante das pipas, locais apropriadospara soltar pipas;

II — proporcionar lazer, cultura, socialização e educação quanto às regras de segurança
e responsabilidadepara soltar pipas.

Art. 3º Os pipódromos poderão ser criados em locais da cidade que possibilitem, com
segurança, soltar pipas e realizareventos, festivais e campeonatos de pipas, quais sejam:

I— campos de futebol;

II — espaços abertos que não possuam rede elétrica ou fluxo intenso de veículos
automotores, ciclistas ou pedestres.

Art. 4º As entidades dos “pipeiros”, com supervisão do poder público, poderão
promover eventos, festivais e campeonatos de pipas, a fim de proporcionar lazer, socialização
e cultura aos munícipes.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dotações
orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mogi Mirim, 02 de abril de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretariae afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da Câmara,

Projeto de Lei nº 142 de 2023
Autoria: Vereador Ademir Souza Floretti Junior
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar
as assinaturas, clique no link:
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M5FJ5478317N316Z,ou vá até o site
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este
documentoé válido:

Código para verificação: M5FJ-5478-317N-316Z

DIRCEU DA SILVA PAULINO
Vereador - Presidente

Assinado em 02/04/2024,às 10:01:26
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